
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE 

JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZASSETE 

  

       

Aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezassete realizou-se, com 

início às vinte e uma horas, no Salão da Casa do Povo de Aldeia Velha, a sessão ordinária da 

Assembleia Municipal de Avis, com a seguinte ordem de trabalhos:  
 

1 – CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE AVIS / POSSE. 

 

2 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

 

3 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA (alínea c) do n.º 2 do artigo 

25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro); 

B) PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE AVIS - ALTERAÇÃO POR 

ADAPTAÇÃO / TRANSPOSIÇÃO DOS PLANOS DE ORDENAMENTO DAS 

ALBUFEIRAS DE MARANHÃO E DE MONTARGIL;  

C) PONTE DE ERVEDAL / DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO; 

D) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO+ / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS.  

 

4 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

                

  

PRESENÇAS 

 

MEMBROS EFETIVOS: 

Manuel Maria Libério Coelho, Tiago José Damião Antunes, José Manuel Ferreira 

Correia, Pedro Miguel Bartolomeu Canhoto, Maria Leonor Maia Xavier, Elvira de Jesus Beira 

Traquinas da Costa, Rui Miguel Delicado Nunes, João Miguel Brazão Martins, Sérgio Manuel 

Carmelo de Brito, Maria Vitória Casqueiro Ramos, António José Lopes Carreiras, Joaquim João 

Piçarra Lageira e Rui Pedro de Sousa Camilo. 

 

 

SUBSTITUIÇÕES: 

1 - Nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na sua atual 

redação: António Joaquim Proença Mota Primo em substituição da membro Sílvia Susana Lopes 

Pereira Feliz, João Manuel Alcario Rato em substituição da membro Maria Gabriela Silveira 

Ferreira Canavilhas, Maria Celeste Pinto Camilo Graça em substituição do membro Luís Filipe 

Rosinha Garcia e Maria de Jesus Anania Paulo Mirão em substituição da membro Ana Luísa de 

Almeida Martins Varela. 

2 - Nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 18.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro: 

Anabela de Jesus Traquinas Pires em substituição do membro Jorge Martins Cortes Borlinhas 

 



FALTAS 

Faltaram a esta sessão os membros, Joaquim Roberto Pereira Grilo, Anabela Calhau Pires 

e Joaquim António Rebelo Nunes. 

 

 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 

Em representação da Câmara Municipal de Avis estiveram presentes os Senhores, 

Presidente, Nuno Paulo Augusto da Silva, e Vereadores, Rui Manuel Varela Barrento 

Henriques, Manuel João Casaca Ribeiro, António Luís Marques e José Ramiro da Silva 

Caldeira. 
 

 

1 – CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE AVIS / POSSE  

A fim de dar cumprimento ao estabelecido no artigo 9.º da Lei n.º 33/98, de 18 de Julho, 

compareceram, ao ato de tomada de posse: 

- Walter Manuel de Assunção Rodrigues  

- Alexandra Calado Gaio  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia, depois de verificada a identidade e legitimidade dos 

cidadãos supra referidos, deliberou, por unanimidade, conferir a posse aos mesmos. 

 

 

2 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

A) MOÇÃO  

Pelos membros eleitos da CDU foi presente a seguinte proposta de moção: 

“A calamidade que se abateu sobre o nosso País, o número de vítimas que provocou, 

deve merecer da parte de todos os cidadãos e dos órgãos onde estão inseridos um momento de 

reflexão e solidariedade. 

Reflexão sobre o estado em que se encontram as áreas florestais do nosso país, com a 

falta de limpeza e muitas habitações isoladas e sem meios de acesso, que em situações como a 

que aconteceu recentemente põem em perigo a vida das pessoas. 

A nossa solidariedade em primeiro lugar para todos e todas que ficaram sem meios de 

subsistência, que viram as suas casas e haveres destruídos e a todos os que combateram as 

chamas com valentia e abnegação, em espacial todos os bombeiros que de norte a sul do país 

contribuíram para que a tragédia não fosse ainda maior. 

Por último e mais importante, o nosso pesar a todas as famílias que perderam os seus 

entes queridos, nesta que foi a maior tragédia de perda de vidas humanas. 

A Assembleia Municipal de Avis, reunida em sessão ordinária a 28 de Junho de 2017, 

decide enviar: 

Às Assembleias Municipais suas congéneres, das áreas afetadas por tão grande 

calamidade a moção de solidariedade. 

Às Câmaras Municipais da área afetada pela calamidade. 

Às Juntas de Freguesias da área afetada pela calamidade. 

Às Assembleias de Freguesia da área afetada pela calamidade.” 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a moção em 

epígrafe.  

 

 

B) ATA DA SESSÃO ANTERIOR   



Foi posta à aprovação a ata da sessão ordinária realizada no dia 26 de Abril de 2017, a 

qual foi previamente distribuída a todos os membros. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de doze votos a favor, duas 

abstenções dos membros eleitos pela CDU, António Joaquim Proença Mota Primo e Anabela de 

Jesus Traquinas Pires e quatro abstenções dos membros eleitos pelo PS, Tiago José Damião 

Antunes, João Manuel Alcario Rato, Maria Celeste Pinto Camilo Graça e Maria de Jesus Anania 

Paulo Mirão, aprovar a referida ata. 

As abstenções dos membros, António Joaquim Proença Mota Primo, Anabela de Jesus 

Traquinas Pires, Tiago José Damião Antunes, Maria Celeste Pinto Camilo Graça e Maria de 

Jesus Anania Paulo Mirão, foram fundamentadas no facto destes membros não terem estado 

presentes na sessão a que a ata se reporta. 

Pelos membros eleitos da CDU foi presente a seguinte declaração de voto: “Os eleitos da 

C.D.U. na Assembleia Municipal de Avis votam favoravelmente a ata da sessão realizada a vinte 

e seis de Abril de 2017, discordando no entanto da declaração de voto enviada pelos eleitos do 

PS, porque não faz referência à discussão feita na Assembleia. 

Será que não leram o regimento da Assembleia, que elaboraram e votaram? 

O artigo 30.º (Declarações de voto) é explícito em relação às declarações de voto.” 

 

 

3 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

De acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 

a Assembleia tomou conhecimento da atividade municipal, no período de tempo que decorreu 

entre a última e a presente sessão ordinária da Assembleia, através de informação escrita 

prestada pelo Senhor Presidente da Câmara.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento.  

 

 

B) PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE AVIS - ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO / 

TRANSPOSIÇÃO DOS PLANOS DE ORDENAMENTO DAS ALBUFEIRAS DE 

MARANHÃO E DE MONTARGIL      

Pela Câmara Municipal foi presente a alteração por adaptação do Plano Diretor Municipal 

de Avis, com a transposição das normas dos Planos de Ordenamento da Albufeira de Maranhão 

e da Albufeira de Montargil, nos termos do artigo 121.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial - Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de Maio, e respetivas correções materiais 

necessárias à coerência e consistência regulamentar e gráfica dos planos envolvidos. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento. 

 

 

     C) PONTE DE ERVEDAL / DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO  

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta para emitir declaração de interesse público, 

para a população e para a economia local, a conservação e valorização da Ponte de Ervedal. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal.  

 

 

D) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO+ / ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS    



Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a duas candidaturas (1 vaga cada) ao projeto CEI+ - Contrato 

Emprego Inserção+ (pessoas com deficiências e incapacidades), através do IEFP, incluindo as 

inerentes ao seguro. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

4 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO  

Não houve intervenção do público nesta sessão.  

 

 

5 – APROVAÇÃO EM MINUTA 

      Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta, o seguinte ponto desta ata: 3, 

alíneas B), C) e D). 

 

 

E, não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente da Mesa declarou encerrada a 

sessão, eram vinte e duas horas, de tudo para constar se lavrou a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


